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Lei nº.   2.561,   de  17  de  Abril  de  2.019. 

 
 

Dispõe sobre autorização para celebração de convênio com a Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais para Cessão de Servidores e dá outras providências. 

 
 
   A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
 
 
   Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio junto a 
Polícia Civil de  Minas Gerais, objetivando a cessão de um servidor público, do quadro efetivo ou 
contratado, para prestar serviços na sede da Delegacia de Polícia Civil na Comarca de Cachoeira de 
Minas – MG. 
 
 
   Parágrafo Único – O servidor público cedido deverá exercer atribuições 
compatíveis às desempenhadas junto ao Poder Executivo, e não poderá estar respondendo processos 
administrativos disciplinares. 
 
 
   Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
  
   Cachoeira de Minas, 17 de  Abril  de 2.019. 
 
 
 
 
 

    DIRCEU D’ÂNGELO DE FARIA 
               Prefeito Municipal de Cachoeira de  Minas 
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